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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE DO NORTE 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. 

LEI Nº 340/95. 
"Dispõe sobre a doação de te1reno par3 
edif ica,;ão do Forum da Com.?trca de ,z:\.aua 
Doce do Norte - ES, e sobre ahertura 
de crédito Especialn 

O Prefeito Municipal de Agua 
Vio1· L•::.e, E:::: [ado ck L3piri t'~· Santo, nc• u:-::c de SLLa:::· 
,;t-~)~-~s l ~'}a.is, 

at.i-i.t .. ~}i-

F.F"Z, :3aber qw:; a C~âmara !+Jn :_,.= ip.:i.l d1:;

.~ 1·ei-,.-.i1 P F']P :=.;~n·-:::1orta ét :s.:=e9uinte lei, 

Art. 1 º. FL:a 1:. Pref>::·i to I'-1unicipal de Água Doe;:::; do Nc·rte , 
2stado do Espirita Santo, autorizado nos ~e~mos 

da presente lei a efetuar a doaçêo de um terreno 
de formação retangular irregular, medindo 50 
(cinquenta) ~etros de frente, 40 (quarenta\ me-

Art. 2 o. 

tros de fundes e 30 (trinta) metros de cumprimen
to, ccnfrontando-se com o Rio Bom Jesus a e3quer
da co~ Juvenal Medeira a direita, fundos com as 
:asas populares e frente com a rua projetada, pa
ra o Poder Judiciário do Estado do Espirita Santo 
para construção do Forum local. 

Fica o Prefeito Municipal de Água Doce do Norte , 
Estado do Espirita Santo, autorizada ainda, nos 
cermos aa presente lei a abrir um crêditn Espe
cial no valor de RS 15.000,00 ;Quinze mil reaisl, 
r:·.:ir.::i .~i~ldcl;::tr ria c:c·ri..st1:-11ç.§.c, de F;c,:::_-ur1 1·~··::.:::il, ..,,;- .. 3J0-
res que deve.cãc ser.·en entr'3c:[UE<S 20 Feder LTudi-:L~:i

rjt) d.=· Cst2dr:· de· f.spiritr:• Santc,, '=·~>rn a seguintP 
r~ .lC!~:.; ;:; i f i (.:à<~ (3c.: 

- ·::·5.üO - SEC. MUl'T. DE ADMlNISTRAÇAO 
- 05.50 - Sec. Mun. de Administração 

03 - Administração e Planejament~ 



;)7 - .t\c!ministraç~o. 

•J21 - Administraçào geral 
. ' Á '"' ..... ·.i j 

"1\ ... -- i. "I ..! --. .(:: .! _... - - - ..... ~ ...... .... .. ... - 'f''> ..... ,...J - ~-. l". ~ ....:1 ._: - .! .!... - ...! ..... 
;··\Lt~· •.• L-L...L'..,.' -i...1..l.i~U.l·....,.•.w.J...J..'...,,.: . ..,.;.'...) i... ·...,.''....i;,..,-..!.. i...;U'......;..J..,;.,._.~._.;,.~..._ ... ,: 

Norte - ES. 
- 4320 - Transi-erência Intergovernamentais, 
- 1322 - Transferência ao ESTADO. 

Art. 3°. Os recursos para fazerem face a abertura do crédito que 
trata o artigo anterior, advirão do cancelamento da rú
brica 9.9.9.9.99 - Reserva contigência. 

Art. 4°. Revogam-se as disposições contrárias à presente lei. 

~ Art. 5°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicaç~o. 

• 

Gabinete do Prefeito Municipal de Agua Doce do Norte 
Estado do Espirita santo, em 28/08/95. 

JEOVAH COE~É OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 
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